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• Extrato do Aditivo Nº 001 Aos Contratos NºS. 024/2018, 025/2018 e 
026/2018 - Processo Administrativo N° 074/2018. Contratada: 
Brasilcard Administradora de Cartões Ltda. 

Prefeitura Municipal de 
Novo Jardim publica:



 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE LICITAÇÃO 

 

 
Praça Cel. Abílio Wolney, s/nº - Centro – Novo Jardim – TO     CEP:77.318-000  Fone: 63 3696 1176 

 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 074/2018 
 

EXTRATO DO ADITIVO Nº001  
 

AOS CONTRATOS NºS. 024/2018; 025/2018 e 026/2018. 
 

OBJETO: Termo Aditivo de prazo ao Contrato da empresa especializada na prestação de 
serviços de gerenciamento de frota, através de cartões inteligentes personalizados para cada 
veículo e software disponibilizado pela internet. 
DATA: 12 de junho de 2019. 
CONTRATADA: BRASILCARD ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA, inscrita no CNPJ 
sob nº 03.817.702/0001-50. 
CONTRATOS: nºs.024/2018; 025/2018 e 026/2018. 
ADITIVO: nº001 
VIGENCIA: 14/06/2019 à 14/08/2019.  
VALOR DO ADITIVO: Os Contratos serão prestados pelo preço de Taxa de Administração de 
0,00% (zero por cento) acrescentado ao valor do litro de combustível. 
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